
Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso para os Cursos de Graduação da Faculdade Planalto Central

ANEXO 2-B 

CARTA DE ACEITE DE CO-ORIENTADOR 

Conforme prerrogativa contida no Regulamento do Trabalho 

de Conclusão de Curso para os Cursos de Graduação da 

Faculdade Patos de Minas, tendo em vista a Instrução 

Normativa de 07 de agosto de 2023. 

Orientando(a):  

Orientador(a): 

Docente do Curso de Graduação em:  

Co-Orientador(a): 

Co-Orientador(a) na modalidade externo: (   ) Sim        (     ) Não 

Tendo em vista a solicitação de Co-orientação para o desenvolvimento do 

Trabalho de Conclusão de Curso do aluno acima mencionado com anuência do 

professor orientador, eu acima descrito declaro para fins de formalização, que 

tenho conhecimento das instruções e deveres inerentes à co-orientação de 

Trabalho de Conclusão de Curso estando ciente e de acordo com Art.º 11, § 4º 

da Seção III do Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso para as 

Graduações da FPM. Declaro também, que tenho conhecimento sobre o tema 

escolhido e aceito o convite. Comprometo-me na qualidade de co-orientador a 

desenvolver aquilo que me compete com rigor e compromisso. Declaro 

outrossim, na qualidade de co-orientador externo não possuo nenhum vínculo 

empregatício com a Associação Educacional de Patos de Minas, sendo 

voluntária a co-orientação. 

Faculdade Patos de Minas – Patos de Minas, ______ de ________________de _______. 

_______________________________________________ 

Assinatura do(a) Professor(a) Co-orientador(a) 

Termo de Ciência de Co-Orientação: 

Orientador(a): ____________________________________________________________ 

Assinatura do Professor Orientador 


